
Í'l :l t

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 7 412017

OBJETO: Aquisição recargas de extintores, extintores
novos, mangueiras para hidrante e realização de testes
hidrostáticos nas mangueiras de hidrante.

DATA DA ABERTURA: Dia 23108120'17, às 14h00min.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.0 95.56'1.080/000 í -60

E-mail: licitacaoo,nsb.pr.eor'.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

DoTAÇÕES
ExercÍc
io da
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da Íonte

2017 330 03.00 1.04. 1 22.0070. 2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 340 03.00 1.0 4. 1 22.O070. 2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 370 03.001.04. 1 22.0070.2006 0 3.3.90.39 00.00 Do Exercícro

2017 520 04.001.06. 1 81.0090.2008 0 3.3 90.30.00 00 Do Exercício

2017 540 04.001.06.1 81.0090.2008 0 3.3 90.39.00 00 Do Exercício

2017 660 05.001.1 5.1 22.0 100.2010 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2017 670 05.001.1 5.122.0100.201 0 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2017 730 05.001.1 5.'122.0100.20í0 0 3.3 90 39.00.00 Do Exercício

2017 740 05.001 .15.122.01 00.20 10

2017 1550 06.002. 1 2.361.0240.2018
2017 1560 06.002. 1 2.361.0240.2018 103 3.3.90.30.00 00 Do Exercício

2017 1570 06.002. í 2.361 .0240.2018
2017 1580 06.002. 12.361.0240.2018 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2017 '1s90 06.002 12.361 0240.2018 114 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2017 1660 06.002. 12.36 1.0240.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2017 1670 06.002.12.361.0240.2018 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 1680 06.002.12 361 0240.2018 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 1690 06.002.12.361.0240.2018 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 2170 06 004 12.365 0300.2023 0 3.3 90.30.00 00 Do Exercício
2017 2180 06 004.12 365.0300 2023 '103 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2017 2190 06.004.'1 2. 365.0300.2023 104 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2017 2220 06.004. 1 2. 365.0300.2023
2017 2230 06.004. í 2.365 0300.2023 103 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2017 2240 06.004. 1 2 365.0300 2023 104 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2017 2500 08.001. 1 0.301.0340.2027

PREFEITURA MUNICIPAL

pREsEDs ArLmoWF

DOrAÇÃO:

lso+ ls.s.so.:g.oo.oo lDoExercício
lo ls.s.so.go.oo.oo lDo Exercício

It o+ lg.s.go.so.oo.oo lDo ExercÍcio

lo lg. s.so.sg. oo.oo lDo Exercício

lo ls.s.go.so. oo.oo lDo Exercício
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a NOVA SANTA BARBARA

VALOR utÁxtn,lO: n$ 5.777,58 (cinco mil, setecentos e
setenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos).

2017 2510 08.001.í 0.301.0340.2027 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 2590 08,001 . í 0.301 . 0340.2027 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 2600 08.001.1 0.301.0340.2027 303 3 3.90 39.00.00 Do Exercício
2017 3020 09.001.08.244.0410.2034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 3050 09.001.08.244.0410.2034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 3400 09. 003.08.243. 0 440.6037 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 3440 09 003.08 243.0 440.6037 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2017 3490 09. 003.08.243. 0450.6038 0 3 3.90.30.00.00 Do Exercício

2017 35í 0 09.003.08.243.0450 6038 0 3.3.90.39.00.00 Do Exêrcício

PREFEITURA MUNICIPAL

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 2z2,Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: ticitacaor«.nsb.pr-gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENC!A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 25 de julho de 2017.

DE - SECRETARTA DE ADM|NTSTRAÇÃo

PARA: SETOR DE LICITAçÕES

Venho por meio desta, solicitar a recarga de 7 (sete)
extintores PQS de 4 KG, no Prédio da PreÍeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Carmen CoÉez Wilcken
Procuradora Geral

\?-r
7

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 1266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60

Site - $w$.nsb.pr.eov.br - E-mail: fuiEggq(a!§b.pl49]Lbt - Nova Santa Btuban - Paraná
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+ PREFEITURA MUNiCIPAL

1E NOVA SANTA
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BARBARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

coRRESPow oÊttcrA r NTERNA

DE: Secretaria Í\tlunicipal cie Saúde N" 278t2017

PARA: Secretaria de Administração oATA25t07t17

ASSUNTO: Solicitaçao de Recarte de Extintores

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de saúde.

encaminho a V. Sa, A solicitaçâo de Recartes de Estintores.

DESCRIÇ o PQS 4 KG AP 1O LT co26KG PQS 6 KG

i QUANTIDADE I

Atenciosamente,

Secretána unicipal de Saúde

ÇJlÀrt -). ZS ,oL, 1)Recebicio oor'

Rua Walter Guimaráes da Costa no 512, t(43.266.8100) CNPJ n" 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Niova Santa Bárbara - Paraná
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a)Av.: Walfredo BittencoudMoÍaes,222,7 (43) 3266.1222 C.N.P.J. N.. 95.561.090/OOO1 -60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

DEPARTAMENTO MUNICTPAL DE EDUCAçÃO
- Rua: Augusto Pereira de Quadros,200, a (43) 3266-1033 -
E-mail: dep_educa@nsb.pÍ.gov.br - Nova Santa Báôaía - Paraná

CO RRESPO N D E NC IA INTE RNA N" 140/2017

Data'.2710712017

ARA.. SETOÀ DE LICITÁÇOES

ASSLINTO.. RECÁRGA DE EXTINTORES

O presente tem a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria a recarga de

extintores dos estabelecimentos pertencentes a esta secretaria conforme especificações

abaixo:

4
<. (./ b

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

ZA,,
@,no'Alondo
Prefeito Municipal

Testc
hidrostático

Mangueim corr
ART

MangueiÉ | %

30 MTS
c02
óKG

PQS
6KC

Mangueira I %

I5 MTS
PQS
4KO

AP IO LTESTABELECIMENTO

81 II 29 IEscola Edson G. Palhano
1)Escola M" da C. Kasecker

2Depto. de Educaçâo
I10Centro Mun. Educação

Infantil
1IBiblioteca Cidadã

(7r alz l§
Recebido por:

Nome

4
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PREFEITURA MUNtctPA DE NoVA SANTA BÁRBARA
Seaeurb *lutticipat da Assírtêncb Sociot

c.N.P.J. N.o í 9.560.789/000í 63

Veúo solicitar a Vossa Seúoria a autorização das recargas de extintores conforme

especificação:

Atenciosamente;

Çune folrigucs [a CostaKonío
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, I l9 Centro cep 86250-000
Fone: (43) 3266-1 486 e-mail socialnsbpr@yahoo.com.br

Nova Santa Bárbara-PR

l:u1

-l

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social

Para: Secretaria de Administração RH
DaÍa:25/0712017

Assunto: Recarga de Extintores

DESCRIÇÃO PQS 4 KG AP 10 LT COMPRA-CO26KG
CONVryER 2

CRAS 1 1

CASA LAR 1 1

11

LCONSELHO TUTELAR t- 1

Dala:Recebido:

I

d/

N'059/2017

ASSISTENCTA

Cs/o>//t



PREFEITURA MUNICIPAL It?
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9.51.NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 28 de julho de 2017 .

DE - SECRETARIA DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO
DE EMPREGOS.

PARA: SETOR DE LICITAçOES

Venho por meio desta, solicitar a recarga de extintores,
conforme especificado abaixo, para suprir as necessidades desta Secretaria:

t
Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Biftencouí de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - F'one/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

Site - wrvw.nsb.pr.qov.br - E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Biirbara - Paraná

Y

1

DESCRTÇÂO PQS 4 KG AP 10 LT
PATIO 1

DETRAN L 2

RECICLAGEM 1 1

[>

I

Lucio Alberto dos Reis
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2810712017

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação às correspondências
expedidas pelas Secretarias Municipais, solicitando a aquisição recargas de
extintores, extintores novos, mangueiras para hidrante e realizaçáo de testes
hidrostáticos nas mangueiras de hidrante, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abêrtura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

7V 7,

Prefeito Municipal

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL
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EXTIN OLIVEIRA.

CN PJ :26.682.97510001-30

oRçAMENTO.

PREFEITURA DE NOVA SANTA BÁRBARA,

A/C: DAíANE.

FONE: 3266-8113

(43)9.99302s61

(1q9.s9179536

Qtde Tipo Serviço Valor unit.
01 C02 6kg Aquisiçao 350,00
01 Mangueira 1 1/2

tipo 2 15 mt
Aquisição 450,00

01 Mangueira 1. 1%

tipo 2 30 mt
Aquisiçao 450,00

Valor
aquisição

total 1.250,00



EXTTN OLIVEIRA.

CN PJ :26.682.975/0001-30

oRçAMENTO.

PREFEITURA DE NOVA SANTA BÁRBARA.

A/C: DAíANE.

FONE: 3266-8113

Ref: orçamentos de recargas de extintores e mangueiras de hidrante

Qtde. Produto p.unit Total
45 2.205,00PaS 4 kg 49,00
07 PQs 6 kg 49,O0 343,00
14 AP 10 LT 45,00 630,00

392,0004 c02 5 KG 98,00
08 Têste hidrostático

mang- Hidrante
35,00 ,ro,* _7 qrO,

01 ART Aquisição 150,00 150,00 /
4.000,00Vãlor total

I



251X7 t2017 Comprovante dB lnscriÉo e de Situação CadastÍal

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral
cil

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo oE rNScRlÇÃo

26.682.975/0001-30
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ OE AEERÍUF'A

o8l't212016

NOME EMPRESARIÂL

ALTAIR DE OLMEIRA LEÍTE 3653129,t949

ÍITULO DO ESTAAELECIMENTO {NOME OE FÂNTÀSIA)

EXTIN OLIVEIRA

cóolco E oEscRlÇÁo DÀ alvtoADE Ecoi lôMlc^ pRrNclpÂL

47.89{-99 - Comárcio varêiista de outÍos prgdutos não gspsciilcados antorloÍmenlg

cÔotco E D€scRtÇÃo oÁs aÍrvDADÉs EcoNÔMrcAs sEcuNDÀahs
l{ão inioímsdg

cÔolco E oEscRrÇÃo DA N^ÍuREzÂJURIOTC

213-5. Empresário {lndlvldual)

LOGRADOURO

R SEBASTIAO PRUDENCIO PINHEIRO
NÚMERO

106
COMPLEMENTO

CEP

86.250.000
BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO SABIA
MUNtclPto
NOVA SÂNTÂ SARBARA

ENoEREÇo EIETRôNtco ÍELEFONE

(43) 91934276

ENTE FEDÊRAÍrvo REspoNsÁvEL (EFR)

slruAçÃo c oASTRÂt
ATIVA

DATA OA STTUÂçÁO CÂDASIRÁI.

oEl12t201G

MoÍrvo oE stTUAÇÃo caDAsrRÂt

SÍUÃCÃoo ESPEctAL DATÂ o srÍuaÇÁo EsPEcrÂL

PR

Contribuinte,

Coníra os dados de ldentiÍicagão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto à
RFB a sua atuallzação cadastral.

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n'1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 25/0712017 às ío:r8:'12 (data e hora de Brasília). Página:1/1

Consulta QSA / Capital Soclal

Píüpr..r Página
pr'r l,npÍ!üào

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, gli(Ug iqgi.
Atualize sua página

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuddica/CNPJ/cnpireva/Cnpireva-Comprovante.asp 111

Voltar



ldontiÍicaçào

Nome Empresarial
ALIAIR DE OLIVEIRA LEITE 3653I294949
Nome do Empresário
ALTAI R DE OI.IVEIRA LEIÍE
Nome Fantasia
EXTIN OLIVEI RA

Capital Social
5.000,00

No da Identidade Órgão Emissor UF Emissor
12016651 SESP PR

Ceí!ncado da C(,ldicao de Micí€mpíeeÍÉ.d, lndavrdual - lmpíossão

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

c!2

Condaçâo dc Microcmprccndedor krdividual

Situôçáo Cadastral Vigente Data de Inicio da SituaÉo Cadastrôl Vigente
A nvo 08l).2/2016

NúmeÍos de Registro

CPF

365.312.949-49

Número
106

CNPJ Í{IRE
26.6rJ2.975/000 l -10 4 l -t]-04110994-5

Êndcrcço Conlcícial

CEP
u62 50-000

Bairro
COt\luNl O SABIA

Municipio

Log radou ro
RUA SEBASTIAO PRÚDENCIO PINHEI RO

NOVA SANIA RARRARA

Alrvidrdos

Data de Inicio de Atividâdes
081l2/20 | 6

código da Atividade Principal DescÍiÉo da Atlvldade Principal
41.89-0/99 Comércio vare)isl,a de outÍos p.odutos não especificados anterioÍmenl.e

Têrmo dc Oiôncia c Rcsponsabilidadc com Êlçilo dc AlvãÍá dc Liccnca e FuncionüEcnto ProvisóÍLq_- declôÍação prcstoda no
rnomcllto da inscriçio:

Dcclaro, sob as p(,Íros dd Lei, quq conheço c atenoo os rcoulsrtos leqars exrgrdos pelo Estado e pcla PrcÍeitur.r do
Municipro para emissôo do Alvaró de Lrcençô e Funcronamento, compreendidos os aspectos sanitános, ambtenlais,
tnbutanos, de segurança púbiica, uso e ocupação do solo, atividades domicrliares e restrições ao uso de cspaços
públrcos. O náo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Lrcença e Funcionameí'rto
Pr ov isóÍio.

UF
l)ll

iit ltrÚrrirl /\ 5uí ircc{aÇào csla coíldriiuraila .r vcrírc,rçjo úu §rr.r alrlcnllcl(,ddo na lntcnrel. !lr, (xrrr.reç!
hltl) i/www loílaldounpícên{leíoí gov br/

l{eg6ln, c da Lc$ahzaçio de Efllprcsas c Ncgocos - l.ltOLSlM

^t[ 
NÇ^(1: quaklucí rirsüm ou clr](!nda nvalidard eslo docuíyx,.nlo.

erílercço elelónico

Data de E nr issâo
0tt/ I l,'2016

111

Númcrq do Rccibo: ME024883 f3
N[rÍneÍo do ldentifrcador: 00036531294949
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PALÁCIO DOS EXTINTORES
EXTINTORES ROSSE LTDA
GNPJ - 07.895.í 101000í{8

tNscRtçÃo EsT. 90367460-í4
Emall: vênda§@palaciodoseílntores.com.bí

ORÇAMENTO

A PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA

A/C DAIANE

FONE:3266€113

REF: ORçAMENTO PARA AOUISIçÃO DE EXTINTOR E MANGUEIRAS.

Conforme solicitação, fornecemos a seguir prêços e condições para aquisição
dê extintor e mangueiras , conformê normas do INMETRO.
Para maiores informações favor entrar em contato com o nosso departamento
de vendas

Serviço Valor UnitTipo
0í C0206ks AquisiÇão R$ Mi,OO
01 Mangueira 1.í/2

tipo 2 lSmts
Aquisição R$ 546,00

01 Mangueira 1.1/2
tipo 2 30mts

Aquisição R$ 630,00

Prazo de Entrega: lmedíato
Condiçóes de Pagamento: a combinar

pà

Este orçamento tem validade de 30 dias a contar da data de sua entrêga.
Email: cleoncio lha.com. br

Assinatura

PaÉ sua segurança vêriÍique s6 a empresa prestadora do serviço é crsdenciada pêlo lnmetro.

Londrina, 24 de Julho de 2017.
Rosângela
Dpto de vendas

Fone: (43) 3324-1785
E-mail: vendas@palaciodosextintores.com.br

a

a

\ \}b'oo

4;[irt,
,L1)i&

Av. Duque de Caxias, no 4436 - Fone/Faxi (43) 33241785 - LONDRINA-PR.
PALÁCIO DOS EXTINTORES

Qtde.

I



n:1.

PALÁCIO DOS EXTINTORES
EXTINTORES ROSSE LTDA
cNPJ - 07.E95.110/0001-06

rNscRtçÃo EsT. 90367460-í4
Email: vendas@palaclodos6xtintores.com.br

ORCAMENTO

A PREFEITURA DE NOVA SANTÀ BARBARA

A/C DAIANE

FONE: 3266€1í 3

REF: ORÇAMENTO PARA RECARGA DE EXTINTORES E TESTE DE MANGUEIRAS DE HIDRANTE.

Conforme solicitação, fornecemos â seguir preços e condições para recarga de
êxtintores, conforme normas do INMETRO e do CREA.
Para maiores informações favor entrar em contato com o nosso departamento
de vendas

Qtde. Serviço Valor Unit Total

Prazo de Entrega: lmedlato
Condições de Pagamento: a combinar
Este orçamento tem validade dê 30 dias a contar da data de sua entrega.

Email: cleonci ha.com.br

AssinatuÍa

Para sua segurança veriflque se a empresa prestadora do serviço é cÍedenciada pelo lnmetro.

Londrina, 24 de Julho de 2017.
Rosângela
Dpto de vendas

Fone: (43) 3324-1785
E-mail: vendas@palaciodosextintores.com.br

a

a

a

a

Tipo
45 PQS 04kq BC Recarga R$ 56,00 R$ 2520,00
07 PQS 06kE BC RecarEa R$ 63,00 R$ 44'.t,00
14 AP 10Lts Recarga R$ 56,00 R$ 784,00
04 CO206kg Recarga R$'r10,00 R$ 440,00
01 Mangueiras 1,í/2

25mts tipo 1

Teste HId R$ 35,00 R$ 35,00\

07 Mangueiras 1.1/2
15mts tipo 1

Testê Hid R$ 35,00

01 ART AquisiÇão R$ í50,00 R$ 150,00/
Total R$ 46í5,00

Av. Duque de Caxias, no 4436 - Fonê/Fax: (43) 33241785 - LONDRINA-PR.
PALÁCIO DOS EXTINTORES

R$ 245,OO

Valor



21t07t2017 CONTRAÍO SOCIAL 001 (2015-04_21 12_16_55 Urc).ipg

EX'I'INTORES ROSSE LI'DA
CONTRATO SOCIAL

I
Pelo presente instruÍnento particulaÍ de Contrato Social, os abaixo as§idâdos;
DIEGO JEA|{ ROSSE, brasileiro, maior, solteiro, do comercio, natural da cjiirkde
de Cascavel, Estado do Paraná , nascido em 09.07.1985, portador da Cédula de
Identidade Ciül RG n" 7.953.234-'1, expedida Pela Secretaria de Seg. Pública do
Estado do Paraná em 20.12.1999 , inscrito no cadasfo de Pessoa Fisica C.P.F n."
051.025 719-40, residente e dorniciliado na Rua Arthur Bemardes n" 436, Vila
Uris, na cidade de Apucarana-Paraná, CEP. 86808-060, e JHONATAN ANIARAL
ROSSE, brasileiro, maior, solteiro, do comercio, natural da cidade de Apucarana-
Paraná, nascido em 12.11.1986 , poÍador da Cédula de lndentidade Ciül RG n."
1.953.238-0, expedida Pela Séc. de Seg. Pública do Estado do Paraná, em
06.12.1996, inscrito no cadastro de Pessoa Física C.P.F n." 056.527.279-93,
residente e domiciliado, na Rua Arthur Bernardes n'436, Vila Uris, na cidade de
Apucarana- Paraná, Cep 86808-060, Têm entre si justa e contratada a constituição
de uma empresa do tipo Limitada, na forma da lei, mediante às condições e

cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira - De Denominação Social e Sede
A sociedade girará sob o nome empresarial: EXTINTORES ROSSE LTDA,com
sede, na Av. Duque de Ca.'rias rf 2718, Cenúo, Londrina - Estado do Paraná, CEP.
86010-530.
Cláusula Segunda - Das Filiais e Outras Dependências
A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros estâbelecimentos no
Pais, por deliberaçâo dos sócios .

Cláusula Terceira - Do Objeto Social
seu objeto social será: coMÉRCIo VAREJISTA DE EXTINTORES, PEÇAS,
ACESSÓRIOS E SER}'IÇoS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARÀ
EXTINTORES.
Cláusula Quarta - Do Capital Social
O capital Social e de R$ 15.000,00 ( Qünze Mil Reais ), diüdido em 15.000
(quirze mil ) quotas de RS 1,00 ( Um Real ) cada uma, subscritas e integralizâdas,
neste ato, em moeda corrente do país, pelos sócios:
DIEGO JEAN ROSSE. ......... 7.500 quotas R$ 7.500,00
JHONATANAMARAL ROSS8.....................7.500 quotas R$ 7.500,00
Cláusula Quinta - Da Cessão e Transferência das Quotas
As quotas da sociedade sâo indiüsíveis e não poderão ser cedidas ou tÍansferidas
sem o expresso consentimento dos demais sócios, cabendo em igualdade de

condições e preço, o direito da preferência ao sócio que queira adquiriJas. O Sócio
que pretenda ceder ou transfeú todaq ou parte de suas quotas, deverá rnanifestar
sua intenção pôr escrito ao outro sócio assistindo a este o prazo de 30 trinta dias
para que possam exeÍcer o de preferencia, ou ainda, optar pela dissolução da

httpsr/mail.googlê.coÍrvmaiycâ/u/O/#inbox/15d79e€41fcf8aêd?pÍojêctor=1
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sociedade, antes mesmo da cessão ou transferencia das quotas.
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EXTINTORES ROSSE LTDA
CONTRATO SOCIAL

A responsabilidade de cada Sócio e restrita ao valor de suas quotas,
respondern pela integralização do capital social.

^/
A sociedade iniciará suas atividades em 10/03/2.006 e seu prazo de duraç
ternpo indeterminado.

Cláusula Sétima - Da Administração e Uso Da F'irma
A administraçâo da Sociedade caberá as sócias DIEGO JEAN ROSSE ou

JHONATAN AMARAL ROSSE, corn os poderes e atribuiçÕes de
administradora. autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em
atiüdades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceüos, bem corno honerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorizaçâo do outro socio.

Cláusula Oitava - Do Pró - Labore
O Pró - Labore do adrninistrador será fixado de comum acordo entre os sócios,
obedecidos os limites legais da legislação do imposto de renda.

Cláusula Nona - Do Balanço e Prestação De Contas
No dia 3l de Dezernbro de cada ano, o administrador procederá ao levantamento
do balanço patrirnonial, de resultado econômico e, apurados os resultados do
exercício, após as deduçÕes previstas em lei em formação das reservas que forem
consideradas necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e supofiados pêlos
sócios, proporcionalmente às quotas do capital social que detiverern
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão adrninistrador quando for o caso.

Cláusula Décima - Do Falecimento ou Incapacidade Superveniente
No caso de falecimento ou incapacidade supeÍveoiente de quaisquer dos sócios será
realizada em (30) trinta dias da ocorrência, um balanço especial.
Conüdo os sócios rernanescentes e concordando os herdeüos será lawado o termo
de alteração contratual com a inclusâo deste.

Caso não venham os herdeiros a integrar a sociedade, estes receberão seus haveres
em moeda coÍrente, apurados até a data do impedimento ou falecimento, em (10)
dez prestaçôes mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP-M
(FGV), ou outro indice que o venha substituir, vencendo-se púneira parcela após
30 (trinta) dias da data do balanço especial.

:f

ô

É
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EXTINTORES ROSSE LTDA
CONTRATO SOCIAI-

Em penranecendo apenas urn sócio, este terá o prazo de 180 (cento e dias

í1 t'tui. í

paÍa recompor a pluralidade social, com o que, nào recomposta;. coll tr alilo
mesmo com todo o ativo e passivo de forma de íjnna individual ou extintai..

Cláusula Décima Primeira - Deliberação Social
As deliberações sociais serão tomadas sempre pôr reunião dos sócios, a serem

convocados preúamente, no prazo minimo de 3 (três) dias úteis ;

As convocações das reuniões dos sócios se faní pôr meio de carta registrada,
telegrama, pôr e-rnail, ou pôr qualquer outro meio ou forma desde que comprove o
enüo e o teor da convocaçào:
As formalidades de convocaçào das remiões poderâo di ser dispensadas nas

hipóteses previstas em lei.

Cláusula Décima Segunda - Desimpedimento e Legislação Aplicável
As administradoras, declaram, sob as penas da Lei, que não estào incursos em
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-las de

exercerem atiüdades empresariais.
Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do codigo civil
brasileiro, e subsidiariamente, pela lei das sociedades Anônimas sem prejuizos das

disposições supervenientes.

Cláusula Décima Quarta - Do foro.
Fica eleito o foro central da comarca de Londrina Estado do Paraná, que os

procedimentos judiciais referentes a este instrumento de contrato social com
expressa renúncia a qualquer outro, pôr mais especial ou priülegiado que seja ou
veúa ser.

V,zJ,)

httpsJ/mail.google.conúmail,/ca,/dol#inboí15d79ee4'lÍcí8aed?pÍojector=1
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Cláusula Décima Terceira - MICROEMPRESA
As sócias Declararn, para efeitos de enquadramento como Microempresa o valor da
receita Bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite
Fixado no Inciso I do aÍ, 2' da lei federal n." 9.841 de 05/10/1999, e que a empresa

não se enquadra em qualquer das Hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3o

daquela lei.
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EXTINTORES ROSSE LTDA
CONTRATO SOCIAL ,'..;.,.'

ÍE por estarem assirn, justos e contratados, os sócios obrigam-se á
presente contÍato, assinando-o em três vias de igual teor para os regulaies
direitos.

Londrina - Pr, 03 de NIARÇO de 2.006.

(3,.'-\.--
DIEGO JEA ROSSE JH ATAN AMARÂL ROSSE

\

/

RG N'7.953.234-7 SSP-PR
cPF/N{F 051.025.719-40

RG N.'7.953.238-0/SSP-PR.
CPF/MF 056.521.279-93
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EXT INTORES ROSSE LTDA.NIE.
CNPJ N" 07.895.1 10/0001-08

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinados, DIEGO
,l EAN ROSSE, brasileiro. maior. solteiro, do comércio. natural da cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, nascido em 09.07.1985. portador da Cedula de Identidade Ciül RG n'
7.953.231-7. expedida Pela Secretaria de Seg. Pública do Estado do Paraná, em 20.12.1999,
inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF n'051.025 719-40, residerÍe e domiciliado na

Rua Arthur Bernardes no 436, Vila Uris na cidade de Apucarana-Paraná, CEP 86808-060. e
JHONATÂr- ATIIAR{L ROSSE, brasiieiro, maior, solteiro, do comércio, natural da

cidade de Apucarana-Paraná, nascido em 12.11.1986, portador da Cédula de ldentidade
Civil RG n' 7.9,s3.218-0. expedida Pela Séc. de Seg Pirbl. Do Estado do Paraná em
06.12.i996. inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica CPF n" 056.527.219-93, residente e
domiciliado na Rua Arthur Bernardes n'436. Vila Uris, na cidade de Apucarana-Paraná,
CEP 86808-060, sócios componentes da sociedade empresarial linritada que gira sob o
nome contercial de EXTINTORES RO§SE LTDA-ME, con sede e foro na cidade de
Londrina, Estado do Paraná, na Av. Duque de Caxias n'2118, Centro, CEP 8ó010530,
com seu Conlrato Sicial, arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n'
41205664834 em [5 de março de 2006, Resolvem de Comunr acordo através deste
instÍumento de alter ação contratual. nrodificar as cláusulas em ügor de seu contrato social
mediante as cláusulas e condições sequintes.
CL.{USUI,A PRIIIEIR{: O endereço da sede da sociedade que era na Av. Duque de
Caxias no 2718, Centro, Londrina-Paraná. CI,P 860105]0, fica alterado neste ato, passando

a ser na Ar,. Duque de Caxias nn 4436, Centru CEP E6026-070. na cidade de Londrina-
Paraná.
CLÁUSIILA SEGUNDA: Permanecen inalteradas as denrais cláusulas e condições do seu

Contrato social.
E, por estarem justo e contratados. lavram datam e assinam o presente instrumento
paúicular de Alteração Contrtatual eu 03 (Três), rtas de i-Írual teor e folma, obrigando-se
fielnrente a cumpriJo enr todos os seus termos entre síe e seus herdeiros.

Londrina, l0 de julho de 2006

DIEGOTJEÁN ROSSE

il '-

JHONATAdi À]\,IARAL ROSSE.

&
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MARIÀ ÍHEREZÂ LOPES SALOMAO

SECRÉTARIA GERAL
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Pelo presente inslrumônto e na melhor forma de direito, os abaixo assinados, DIEGO
JEAN ROSSE, brasileiro, maior, solteiro, do comércio, natural da cidade de Cascavel,
estado do Paraná. nascido em 09.07.1985, ponador da Cedula de ldentidade Ciül RG n"
7.953.234-7, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Paraná em
20.12.1999, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica CPF n" 051.025.719-40, residente e
domiciliado na cidade de Apucarana. Estado do Paraná, na Rua Anhur Bernardes no 436,
Vila Llris, CEP 86808-060 e JflONATAN AIvIARAL ROSSE, brasileiro, maior, solteiro,
do comércio, natural da cidade de Apucarana, Estado do Paranâ nascido em 12.11 1986,
ponador da Cedula de Identidade Civil RG n' 7.953.238-0,, expedida pela Secreraria de

Segurança Priblica do Estado do Paraná em 06.12.1996, inscrito no Cadastro de Pessoa

Fisica CPF no 056.527.?79-93, residente e domiciliado na cidade de Apucaran4 Estado do
Paraná na Rua Anhur Bemardes n'436, Vila Uris, CEP 86808-060, sôcios componentes da
sociedade empresarial limirada que gira sob nome comercial de EXTINTORES ROSSE
LTDA-ME, com sede e foro na cidade de Londrina, Estado do Paranâ na Av. Duque de
Caxias no 4436, Centro, CEP 8602ó-070, com seu Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob n' 412.05ó64834 em 15 de março de 2006 e Primeira
Alteração Conlratual sob n' 20062599879 em 24 de julho de 2006, Resolvem de comum
acoÍdo alravés deste instrun)ento de alteração contratual, rnodificar as cláusulas em vigor
de seu Contrato Social, mediante as cláusulas seguinles:
CLAUSULA PRIMEIRA: O Objeto Social da empÍesâ que era o de Comércio Varejista
de Extintores, Peças, acessórios e seniços de assistência técnia para extjntores, fica neste
aro alterado passando parâ COMÉRCIO VAREJISTA DE EXTINTORES, PEÇAS E
ACESSÓRIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃo E, INIspeÇÃo
DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clàusulas e condições de seu

Comrato Social e posterior aheraçào.
E, pôr estarem justo e contratados, lavram , datam e assinam o presente instrunÉnto
particular de Alteração Contratual em 03 (três), vias de igual teor e foÍm4 obrigando-se
fielmente a cumpri-lo em todos os seus termos entre si e seus herdeiros.

Londrina, 17 de Outubro de 2006

DIEGO JEAN ROSSE

c2!

JIION TAN ÁMARAL ROSSE

T
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MÂRIÂ 
-ÍHEREZA LOPES SALOMAO
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EXTINTORES ROSSE LTDA _ ME.
cNPJ No 07.895.1 10/0001 -08

TERCETRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL FL.O'1

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito os abaixo assinados,
DIEGO JEAN ROSSE, brasileiro. maior, casado em regime de comunhão pârcial
de bens, empresâno. nascido em 09/07/1985, portador da Cêdula de identidade
Civil RG o' 7.953.234-7 expedrda pela SecÍetaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná. e do CPF n" 051,025.719-40. residente e domiciliado na Rua
AÍthur Bernardes n" 436, Vila Uris, Municipio de Apucarana, CEP 86.808-060,
estado do Paraná. e JHONATAN AMARAL ROSE, brasileiro, maior. casado em
Íegime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 12.11.1986,
portador da Cédula de identidade Civil RG no 7.953.238-0, expedida pela
SecretaÍia de Segurança Pública do Eslado do Paraná. e do CPF no 056.527.279-
93. residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes no 436. Vila Uris, Municipio
de Apucarana, CEP 86.808-060 . sócios componentes da sociedade empresarial
Limitada que gira sob o nome comercial de EXTINTORES ROSSE LTDA-ME,
com sede na Av. Duque de Caxias n" 4436, Centro, na cidade de Londrina, CEP
86.026-070, Estado do Paraná, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o n." 412.05664834. Resolvem em comum acordo alravés deste instrumento
de Alteraçào Conlratual, modiíicar as clàusulas em vigor de seu contrato social
mediante as cláusulas e condiÇôes segurntes.

CLAUSULA PRIMEIRA: Frca allerado o Obleto Social. neste ato. passando a ser
COMERCIO VAREJISTA DE EXTINTORES, MANGUEIRAS DE HIDRANTE,
PORTA CORTA FOGO, BARRA ANTIPANICO, CORRIMAOS, CENTRAL DE
ALARME, DETECTORES E ACIONADORES DE INCÊNDIO, PLACAS DE
stNALtzAÇÃo, TLUMTNAÇÃO DE EMERGÊNC|A, PEÇAS E ACESSORIOS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO E INSPEÇÃO DE
EXTTNTORES DE INCÊNDrO , pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E TESTE HIDROSTÁTICO EM MANGUEIRAS DE HIDRANTE, PROJETOS DE
ENGENHARIA E PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS.

CLAUSULA SEGUNDA: Em razão das altêraÇÕes havidas, a sociedade resolve
no presente ato em CONSOLIDAR o seu CONTRATO SOCIAL. mediante as
cláusulas e condiçÕes seguintes.

coNSoLlDAÇAO

Pclo prescrrl.c instrurrrento c na urclhor Ibrnra dc- dilr-'ito os abaixo assinados,
DIEGO JEAN ROSSE, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial
de bens, empresário. nascido em 09/07/1985, portador da Cédula de identidade
Civil RG no 7 953.234-7, expedida pela SecretaÍia de Segurança Pública do
Estado do Paraná. e do CPF no

,UNIA COMTrc[AI

À wâtid.dê desré doêunânto, s. irylBsso. fics sujêiro á corylovàçào de sua autênticidadê rlos resPêctivos Portais.
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EXTINTORES ROSSE LTDA - ME.
cNPJ No 07.895.110/0001 -08

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL FL.O2

051-025-719-40, residenle e domiciliado na Rua Arthur Bernardes no 436, Vila
Uris, Município de Apucarana, CEP 86.808-060, estado do Paraná, e JHONATAN
AMARAL ROSE, brasileiro, maior, casado em regime de comunháo parcial de
bens, empresário, nascido em 12.11.1986, portador da Cédula de identidade
Civil RG no 7.953.238-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Paraná, e do CPF no 056.527.279-93, residente e domiciliado na Rua
Arthur Bernardes no 436, Vila Uris , Município de Apucarana, CEP 86.808-060 ,

sócios componentês da sociedade empresarial Limitada que gira sob o nome
comercial de EXTINTORES ROSSE LTDA-ME, com sede na Av. Duque de
Caxias no 4436, Centro, na cidade de Londrina, CEP 86.026-070, Estado do
Paraná, inscrito na Junta ComeÍcial do Estado do Paraná sob o n." 4'12.05664834,
Resolvem em comum acordo através desle instrumento de Alteração ContÍatual,
CONSOLIDAR seu contrato social mediante as cláusulas e condições segurntes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL: EXTINTORES ROSSE LTDA- ME.

CúUSULA SEGUNDA: Sede e Forro: Av. Duque de Caxias no 4436, Cenlro, na
cidade de Londrina, CEP 86.026-070, Estado do Paraná

CúUSULA TERCEIRA: Prazo de duração: lndeterminado. lnicio da atividade
Comercial 10/03/2006.

PAúGRAFo ÚNtco- A Responsabilidade dos sôcios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA: Atividade comercial - objeto social. cOMERCIO
VAREJISTA DE EXTINTORES, MANGUEIRAS DE HIDRANTE, PORTA CORTA
FOGO, BARRA ANTIPÂNICO, CORRIMÃOS, CENTRAL DE ALARME,
DETECTORES E ACIONADORES DE INCÊNDIO, PLACAS DE SINALIZAçÃO,
ILUMINAçÃO DE EMERGÊNCIA, PEÇAS E ACESSORIOS, PRESTAÇÃO OE
SERVIçOS DE MANUTENçÃO C INSNCçÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO ,

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO E TESTE HIDROSTÁTICO EM
MANGUEIRAS OE HIDRANTE, PROJETOS DE ENGENHARIA E PREVENÇÃO
DE INCÊNDIOS.

CLAUSULA QUINTA: O Capital Social no valor R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais),
divididos em 15.000 (Quinze Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real), cada uma,
inteiramente integralizados em moeda corrente nacional , neste ato, fica assim
distribuÍdo entre os sócios :

SÓcIoS QUoTAS CAPITAL

JoNTÀ collERcll! Do EstÀDo Do pÀRÀtüí - SEDE

cEBlIEIco o RlcIsTRg w 2A/L2/20L5 oa:30 soD x" 20167501399
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EXTINTORES ROSSE LTDA - ME,
cNPJ No 07.895.1 10/0001-08

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL FL.O4

CLÁUSULA DECIMA: Ao término de cada exercicio social. em 31 de dezembro.
o administrador prestará contas ,ustificadas de sua administraÇão. procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patÍamonial e do balanço de Íesultado
econômico. cabendo aos sôcios, na proporçào de suas quotas. os lucros ou
perdas apurados

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercicio social. os sôcros dehberarào sobre as contas e designaÍão administrador
(es) quando for o caso
Fica eleito o fórum da comarca de Londrina. Estado do Paraná, que os
procedimentos judiciais ÍefeÍentes a este instrumento de alteraçào cont[atual com
procedimentos com expressa renúncia a qualquer outro, pôr mais especial ou
privrlegrado que seja ou venha a ser.

E, pôr assim estaÍem Justos e contratados. lavram. datam e assinam o presente
instrumento em 01 (Uma) única via. obrigando-se Íielmente a cumpri-lo em todos
os seus teÍmos enlre si e seus herdeiros.

Londrana.25 de Novembro de 2016 v HtUUNIIEUIMENI0 0[
FIRIIAS 5SIÁ NO \'ERSO

EGO N ROSSE

JHONATAN MARAL ROSE

ürlttÀ cor@Rcrú Dg EsrÀDo Do pÀaÀNÁ - SEDE

cERIIFIco o REGISIRO W 2A/L2/2OLG 08:30 SOB l" 2015?501399
paolocoro: 167501!99 DE l6/12/20L6. CóDr@ DE VEatErCÀçÀO:
1160!0a0828. IIRE: 4120566483{.
ErIITTORES BOSSE ItDÀ . I'EJUNI^ COí\Á€lCt^L

oo PAI^N Ltb.!t.d Bo9u3
SECREII.R'IÀ- GE.RÀJ.

coRrrrBt,28l12l2016
YrI..ry!.r!f.ciI.pt.goY.br

À w.It.trd. dest. dôctú.nto, s. iryrôr3o. fic. suJ.ito a êoqÍov.ção da sua eutêüticid.d. no! !.!P.ctivo! Port it
rnfô!úândo s.u. !..Pcctlvot código. d. welificaçao
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ALME!DA EXTINTORES

Fone:3339-3189

47o,co

QUANT, PRODUTO P, U NIT TOTAL

Extintor PQS 4 KG ABC Rs 0,00

45 Extintor PQS 4 KG Rs so,oo Rs 2.250,00

7 Extintor PQS 6 KG R5 s0,00 Rs 3s0,00

Extintor PQS 8 KG Rs 0,00

Rs o,ooExtintor PQS 12 KG

t4 Extintor AP 10 LTS Rs 4s,00 Rs 630,00

Extintor CO 'z6 KG Rs 100,00 Rs 500,00

Extintor CO'z4 KG RS o,oo

8 Teste Hidrostatico Rs 40,oo RS 32o,oo

Placa de Sinaiiação R5 o,oo

Rs 150,00 RS 1so,ooI ART

Rs sso,001 Extintor CO2 6 Kg Novo Rs ss0,00

Rs 4s0,001

Mangueira 1. % Tipo 2 15 Mts
Nova Rs 4s0,00

Rs 4s0,00 Rs 4s0,001

Mangueira 1. % Tipo 2 30 mts
Nova

VALOR TOTAT: Rs 5.6s0,00

ORÇAMENTO
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EXTIN OLIVEIRA PALACIO ALMEIDA MEDIA
PQS 4 KG R$ 49,00 R$ 56,00 R$ 50,00 R$ sí,67
AP íO LT R$ 45,00 R$ 56,00 R$ 45,00 R$ 48,67

AOUTSTÇÃO CO 2 6KG R$ 350,00 R$ 440,OO R$ 550,00 R$ 446,67

CO 2 6KG R$ 98,00 R$ 110,00 R$ 100,00 R$ í02,67
PQS 6 KG R$ 49,00 R$ 63,00 R$ 54,00

MANGUEIRA PARA HIDRANTE 1 112 - Tipo 2 - 15 METROS RS 450,00 R$ 546,00 R$ 450,00 R$ 482,00
MANGUEIRA PARA HIDRANTE I 112 - Tipo 2 - 30 METROS R$ 450,00 R$ 630,00 R$ 450,00 R$ 5í0,00
TESTE HIDROSTATICO DA MANGUEIRA DO HIDRANTE R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 40,00 R$ 36,67

ART DO TESTES HIDROSTATICO DA MANGUEIRA DO HlDRAi. R$ 150,00 R$ 1s0,00 R$ 150,00 R$ 150,00

(')
{\)
(Ic

R$ 50,00
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PREFEITURA MUNICIPAL

Elaine C n@

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 28107 l2Ol7

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contrataçáo de empresa para fornecimento de recargas de
extintores, extintores novos, mangueiras para hidrante e realização de
testes hidrostáticos nas mangueiras de hidrante.

Senhorita Contadora:

Tem esta hnalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de empresa para fornecimento de recargas
de extintores, extintores novos, mangueiras para hidrante e realização de
testes hidrostáticos nas mangueiras de hidrante, conforme solicitaçáo das
Secretarias Municipais, num valor máximo previsto de R$ 5.777,58 (cinco
mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta e oito centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

I dos Sarnúos
o Lícit es

Rua Walfledo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. i266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.eov.br - lraxw.n5!.p1gqy-[

)



PREFEITURA IIIUNICIPAL
^?n

ilo"vA sAl{TÂ
Estado do Paraná

,.

BARBARA

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊNCr,q. rNrrRNa

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Senhoria em data de 28/07/2017, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para contratação de empresa para fornecimento de recargas de extintores,
extintores novos, mang.reiras para hidrante e testes hidrostáticos das mangueiras de hidrante,
conforme solicitação das Secretarias Municipais, num valor mriximo previsto de R$ 5.777,58
(cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta e oito centavos).

Outrossim. informo que a Dotação Orçamentária é

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administração;
04.122.007 0.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração:
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 330; 340;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica: 370.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.181.0090.2008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 520;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 540.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0100.2010 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras. do Trabalho e Geração de

Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 660:'670;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 730;740;

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361 .0240 .2018 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação e
Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1550; 1560; 1570; 1580; 1590;

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1660; 1670; 1680;

1690;
004 - CMEI Noêmia BiÍtencouÍ Carneiro;
12.365.0300.2023 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Cameiro;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2170;21&0;2190;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 2220;2230;2240.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0340.2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2500;2510;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590;2600;

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centto,I 43. 1266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná-E-rvww.nsb .or.gov.br



PREFEITURA MUNIC!PAL

n€Nffis.m#niB
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001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.2034 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 3020;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3050;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0440.6037 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3400;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3440:
08.243.0450.6038 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3490;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3510.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Brá,rbara\ 281 07 12017 .

Atenciogamente

)

Laurila de Souza Campos
Contadora/CRC 0450961O-4

1-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centrc, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara'

Paraná - El - www.nsb.or.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL a,X1

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2810712017.

Prezado Senhor,

Em atenção às correspondências expedidas pelas Secretarias
Municipais, solicitando a contratação de empresa para fornecimento de recargas de
extintores, extintores novos, mangueiras para hidrante e realizaçáo de testes
hidrostáticos nas mangueiras de hidrante, num valor máximo previsto de R$
5.777,58 (cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta e oito centavos) e
informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão orçamentária
através da dotação:

03 - Secretaria de Administraçáo;
001 - Secretaria de Administraçáo;
04.122.0070.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 330; 340;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.í8í.0090.2008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 520;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 540.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0100.2010 - Manutençáo da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e
Geração de Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 660; 670;
3.3.S0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 730;740',

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0240.2018 - Manutençáo do Departamento Municipal de Educação e
Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; í550; 1560; 1570; 1580; 1590;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1660;
1670; 1680; 1690;
004 - CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
12.365.0300.2023 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2170:2180:2190;

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (04i ) 1266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao b.nr.sov.br - Nova Santa Barbara - Parana



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica', 2220;
2230;2240.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2500; 2510;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590;
2600;

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.2034 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3020;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3050;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0440.6037 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3400;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3440;
08.243.0450.6038 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3490;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 3510.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cris itk d Santos
Setor de Licitaçõ

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - Fondl-ar (043) 3266.8100 - C,N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@)nsb.pr.qov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

i33
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PREFEITT'RÀ M'NICIPÀL DE NOVA SÀ}iITÀ BÀRBÀRJÀ
Àv. Walfredo Bitrencourt de l4oraes no 222, Fone/Fax (043) 3266-8100

CNPJ N." 95 - 5 61_ 080/0001-60
E-mail sb@nsb. pr. qov .br - Nova Santâ Bárbarâ - ParaDá

Parecer j uridico

Sol-icitante: Departamento de Lici tações

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer
acerca das providências a serem adotadas para a

aquisição de recargas de extintores, extintores novos,

manguei-ras para hidrante e realização de testes
hidrostáticos nas mangueiras de hidrante, em uma

contratação que não supera o val-or de R§ 5.717 ,58
(cinco mÍl- e setecentos e setenta e sete reais e

cinquenta e oito centavos), conforme solicitação e

justiflcatj-va de variadas Secretarias desta

municipalidade.

I.
De

pelo órgão

contrataÇão,
vafor máximo

constaopedidoea
ser beneficiário com

caracterização preclsa
licitado.

j ustificativa
a pretensa

do objeto e

saída,
a

com

a ser

O procedimento contempla, ainda, a indicação de

dotação orçamentária especifica e parecer contábi1 para

fazer frente com as despesas da contrataÇão.

Ademais, a contrataÇão está devidamente

autorizada pela autoridade administrativa competente.

Pági na 1de5



PREE:EITT'RJA MUI(ITCIPÀL DE NOVÀ SA}ITÀ B]ÁRBÀB,A
Àv. Waffredo Bittencourt de Moraes na 222, Eane/Fax {043) 3266-8100

CNPJ N. o 95.561 .080/0001-60
E-mail: pmn sb.ânsb . pr . qov. br - Nova san!a Bárbara - Paraná

É o breve refatório.

II.
Ini-cialmente, via de regra, as obras, servj-ços,

compras e alienações do Poder Púb1ico devem ser
precedidas da reafização de processo administratlvo
licitatório. Dito preceito decorre, incluslve, de

mandamênto constitucional. fn verbis:

Art. 3'l . A adminj-stração pública direta e
i-ndireta de qualquer dos Podêres da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
obedecerá aos principios de legalidade,
impessoalidade, moral-idade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

XxI - ressal-vados os casos especificados na
J,egislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrígações de
pagamento, mantidas as condiçÕes efetivas da
proposta, nos termos da IeÍ, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do
cump r imen t-o das obrigações.

Como forma de dar maior efetividade a esse

normado, o legislador infraconsti-tucional edj-tou a Lei
n. 8.666/93, que cuida, num contexto ampl-o, das

Iicitações e contratos administrativos .

A partir da lei
foram sendo editados pelo

geraL, outros regulamentos

Poder Público, até chegar na

Pá 2de5
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CNPJ N. o 95.561.080/0001-60
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edição da

modali-dade

Lei n. 1O .520 /2002
pregão1.

Acredita-se, sal-vo melhor 1uizo, que a

modalidade pregão é a que melhor se amolda às

circunstâncias do caso corrente, eis que o objeto a ser
contratado não exige um procêsso/procedimento de maior

elaboração, por demais complexo.

Nesse sentido, é de se dizer que o objeto a ser
Iicitado é dotado de natureza comum, ou seja, cujos
padrôes de qualidade bem podem ser "objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado".

que instituiu a

a spe cto
pregão.

afirmou:

Esses elementos,

de legalidade,
Nesse aspecto, o

val-e dizer, no que tange ao

tornam possíveI a adoção do

TCU, no acórdão de n. 2712/08,

"A utj-Iização da modal-idade pregão é possivel,
nos termos da Lei no 1"0.520/2002, sempre que o
objeto da contratação for padronizáve1 e

disponivel no mercado, independentemente de sua

complexidade".

1A fi-m de não ênvolver o leitor
modalidade pregão não foi a última
Legislativo. Outras mais foram
constituidas, como, por exemplo, o
Contratação.

erro, clarifica-se que a
ser ínstituida pelo Poder

ainda continuam sendo
- Regime Diferenciado de

A

em
a

RDC
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Destaca-se que a

util- i zar dessa modalidade,
Logo, é facultativo.

Administração
e não "deverá"

" pode rá "
f azê-l-o.

Em que pese isso, dentre as modal-idades

licitatórias, o pregão afigura como sendo a mais

s j-mpl-es, e por isso, acarreta grande celeridade e ampla

participação de pretensos 1j-citantes, o que converge

com os objetivos licitatórios, conforme prescrêve o

art. 3", da Lei- n. 8.666/93l.

Lei n. I .666 / 93

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
paraaadministraÇãoeapromoçãodo
desenvolvimento nacional sustêntável" e será
processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da
impes soal l-dade, da moralidade, da igualdade, da
publicj-dade, da probidade administrativa, da
vj-nculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que thes sào
correlatos.

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoção do

pregão para acobertar a contrataÇão do objeto do caso

corrente, em vista, primeiro, que há expressa

autorizaÇão 1ega1, e out.ro, que pelas características
simptórias, ostenta o pregão certa medida de vantagem à

Administração.

Por outro lado, fica
Administração a escolha da espécie do

se adequa às suas necessidades, se o

a critério da

pregão que melhor

pregão eletrônico-t

Páôi*)â 4 de 5
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Av. Waffredo Bittencourt de Moraes oó 222t Fone/íat (043) 326€-8100
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ou o pregão presencial,
justificação interna.

P rocura Jur dica

ficando a critério de

De tudo quanto se vlu, esta Procuradoria oplna
pela possibilidade da adoção da modalidade li-citatória
pregão, podendo ser adotada a espécie efetrônica ou

presencial, estando isso a crÍtério e justificação da

Admini-stração.

É o parecer, salvo melhor ju1zo.

Nova Santa Bárbara, 04 de agosto de 2017.

Gabri ida ,Je sus

doria

Página 5 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA
€re
It-*j

Nova Santa Bárbara, 07 lO8/2017.

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIÂL a" 3212íJ17, que tem
por objeto a aquisiçáo recargas de extintores, extintores novos, mangueiras
para hidrarrte e realizaçào de testes hidrostáticos nas mangueiras de
hidrante, normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em
todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei
Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Leí Federal n" 8.666, de 2l106l1993,
Republicada ern 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal n" 3.697, de 2l l12l2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente a Portaria n" O8Ol2Ol7, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
pârâ que seja data a devida publicidade.

Zz-z
/Erié Kondo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

ao Setor de Licitação para âs

Prefeito Municipal
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANA

AVrSO DE L|CTTAÇÃO
PREGÃO PRESENCTAL N.O 3212017

Processo Administrativo n." 7 412017

Objeto: Aquisição recargas de extintores, extintores novos,
mangueiras para hidrante e realização de testes hidrostáticos
nas mangueiras de hidrante.

Tipo: Menor preço, por lote.

Recebimento dos
23t08t2017.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 23/0812017, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 5.777,58 (cinco mil, setecentos e setenta e
sete reais e cinqüenta e oito centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova SanÍa Bárbara, slfo à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 0 xx 43. 3266-
1222, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 0710812017.

Ma nto e Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 08012017
)'

i? -' Éd.'-'

*
1)*nE

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.sov.br - uluv.usb+t gsv-br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÂ

PREGÃO PRESENCIAL N" 3212017
Processo Administrativo n." 7 412017

Senhor licitante:

A falta dê remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retiÍicaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais peÉinentes ao certame licitatório.

7,
Ma e sis Nunes

Pregoeiro
Portaria n" 08012017

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - trl - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Sante Bárbara
ê a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçõês por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N" 321 20'17
Processo Administrativo n." 74120'17

Objeto: Aquisição recargas de extintores, extintores novos, mangueires para hidrante
e realização de testes hidrostáticos nas mangueiras de hidrante.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e êndereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e
deseja sêr informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax.

aos I 12017.

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, e 43. 3266.8100, tr( - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
esrloo oo peneNÁ

PREGAO PRESENCIAL NO 3212017
Processo Administrativo n." 7 412017

ltctrlcÃo ExcLUstvA pARA MtcRo EM PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E/OU MICROEM PREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC 147t2014t.

ABERTURA DA LrcrrAçÃo

Abêrtura: Die 2310812017, às í4:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às í3h30min, do dia 2310812017.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria n' 080/2017, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, Por Lote,
que será regida pela Lei 10.520, de 17 .07 .O2, Decreto 5.450, de 3í .05.05 e,
subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para contratação de empresa para
fornecimento de recargas de extintores, extintorês novos, mângueiras para hidrante e
realização de testes hidrostáticos nas mangueiras de hidrante, para suprir as
necessidades das Secretarias Municipais-

No dia 23/08/20í7, às í4h00min, na PrêÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Baino Centro, Nova Santa Bárbara - PR, será feita
a abertura do ce(ame, sendo que as empresas participantes deverão apresentar envelopes
fechados e indevassáveis até às í3h30min. do dia 2310812017, contendo documentos e
proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

í. DAS COND|ÇÕeS oe PARTTCTPAÇÃO

1.1. Poderão participar desta Licitação exclusivamente as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus

Anexos.

1.2.3. PaÂ fins da aplicação do artigo 48, § 30 da Lei Complementat 12312006, entende-se

como melhor preço válido, a proposta de menor valor que tenha sido oferecida por um

licitante habilitado.

1.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social nâo seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob íalência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - mlrv.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

3. DOTAÇAO ORçAMENTARTA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
mentária:

ESTADO DO PARANA

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

e) empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição
do artigo 30 e parágrafos da Lei Complementar n.o '123106.

2. DO OBJETO

2.í. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a adm jnistração, na
contratação de empresa para fornecimento de recargas de extintores, extintores
novos, mangueiras para hidrante e realização de testes hidrostáticos nas mangueiras
de hidrante, conforme descrições constantes neste edital e seus anexos.

|> ,!

o

DOTAÇoES

2017 330
2017 340

2017 370 03.001.04.122.0070. 2006 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2017 520 04.001.06. 1 81 .0090.2008 0 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2017 540 04.001.06. í 81.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 bbu 05 001.15.122.01 00.2010 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 b/u 05.001.15.122.01 00.201 0 504 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2017 730 05.001 .15.122.01 00.20í 0 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 740 05.001.15.122.0í 00.201 0 504 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2017 1550 06 002 12.361.0240.2018 0 3 3.30.30 00 00 Do Exercício
2017 1560 06.002. í 2.361 .0240.2018 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 1570 06. 002.'l 2.36'1 . 0240.201 I 104 3.3 90.30.00 00 Do Exercício
2017 1580 06.002. 1 2.361 0240.2018 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 '1590 06.002. í2.36'í.0240.2018 114 3 3.90 30.00 00 Do Exercício
2017 '1660 06.002. í2.36í.0240.2018 0 3.3.90.39 00 00 Do Exercício
2017 1670 06.002. í2.361.0240.2018 103 3.3 90 39.00 00 Do Exercício
2017 1680 06.002. 12.36 1.0240.2018 104 3.3.90.33 00 00 Do Exercício
2017 1690 06.002. 12.361.0240.2018 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 2170 06 004. 1 2.365.0300.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 2180 06 004 í2.365.0300.2023 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 2190 06.004.I2 365 0300.2023 104 3.3 90 30 00.00 Do Exercício
2017 2220 06.004. í 2.365.0300.2023 0 3390390000 Do Exercício
2017 2230 06.004. 1 2 365.0300.2023 í03 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 2240 06 004 12 365.0300.2023 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 2500 08 001 10.301.0340.2027 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 2510 Do Exercício08.00í. 1 0.30í.0340.2027 303 3.3.90.30.00.00
2017 2590 08.00í. í 0.30í.0340.2027 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 2600 08.001. 1 0.301.0340.2027 303 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

4

E*ércíc
io,da,.. ,À;.;á:

Conta
da
despes
a

programática

loz.oot ot.tzz.o07o.2oo6 lo ls.:.so.so.oo oo lDo Exercício

loa.oot .o+. t zz.o070.2006 l5o4 ls.a.so.so.oo.oo lDo ExercÍcio

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDo Do PARANÁ

4. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
4.1- As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até as í7 horas do 2" (segundo)
dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública do pregáo, por qualquer
cidadão ou licitante.
4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicaçáo da modalidade e número do certame, a razâo
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
dêvendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico.
licitacao@nsb.pr.oov. br
4.1.2. CabeÍá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.
4.1.3. Não seráo conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.
4.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será

designada nova data paru a rcalizaçáo do certame.

5. DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.í. Esta licitacão é exclusiva Dara Dartici oacão de microemoresa e empresa de

2017 3o2o los.oor.oe zaa o41o.2B4n
2017 3050 los.oor.oa.z++.041 0.2034 Jo 3.3.90.39.00.00
2017 34OO lOS OOS.OA.ZaS O44O 6037 JO 3.3.90.30.00.00 Do ExercícÍo
2017 9!!o los.oos.oa.zas.o44o.6037 Jo 3.3.90.39.00.00
2017 qqo los oos oe.zas.o45o.6o38 lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2017 3s1o los.oo3.oB 243.o4so.6o38 lo 3.3.90.39 00.00 Do Exercício

pequeno poÉe, qualificad as como tais nos termos do artiqo 3o da Lei ComDlementar
n.'í2312006. com as alteracões da Lei Comolementar n.o I 47 l2O1 4.

6.2. Não fará jus ao regime diÍerenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microêmpresa ou emprêsa
dê pequeno porte:

5.2.1 . De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representaÇão, no País, de pessoa jurídica com

sede no exterior;

5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.4. Gujo titular ou sócio participe com mais de '10% (dez por cento) do capital de outra

empresa não beneÍiciada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o',l23

de í4 de dezembro de 2006;

5
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ESTADo Do PÁRANÁ

5.2.5- Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementâr n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
6.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisáo ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. Constituída sob a forma de sociedade por ações;

5.2.'1 0. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
6. 1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
dêverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às í3h30min, do dia 23/08/20'17, contendo no anvêrso
destes (respectivamente) os seguintes dizeÍes:

6.2. Não será aceito. em oualouer hipótese. a oâ rticioacão de licitante rêtardatário.
considerado este. aquele oue aoresentar os envelopes após o horário estabelecido
pâra a entreoa dos mesmos. comDrovado ooÍ merodo Drotocolo da Prefeitura M. de

f'r1Ê

ENVELOPE NO O,I - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 3A2017
ENVELOPE NO 02. HABILITAçAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 3U2017

Nova Santa Bárbara.

7. DO CREDENCIAMENTO
7,1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessâo Pública, os documentos
necessários para a formulaçáo de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

7.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por

meio de PROCURAçÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE

6
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CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutívo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidaçáo,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente
autênticados para verificação dos poderes do outorgante.

7.4. Caso o Licitante tenha preenchido os rêouisitos dos sub-itens antêriores não
haverá necessidade de aDresêntar cóoia do contrato social no envelope de

7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

7.6- Será admitido apenas'1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregáo
Presencial, o representante legal do licitante dêvidamente credenciado.

7.8. A náo apresentação, incoreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificaÇão da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
nâo poderá aprêsentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor rêcursos.

7.9. Concluída a fase de credenciamento âs licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a

Declaração dê cumprimento dos rêquisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

7.9.1. No caso da sua náo apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sêssão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaraçáo de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 'l - Proposta de

Preço, sob pena de náo conhecimento da sua proposta.

7.'10. Conforme previstos na Lei Complementar no 12312006, as MICROEMPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a documentaçáo comprobatória
dessa condição, âtravés dos seguintês documentos:

a) CeÉidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva Junta Comerciâ|.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - u'wrv. n s b. pr. gov. b r
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7.1'í. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte,

no Envelope í - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA
8-'Í. Nos anexos destê Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

8. 'l .1 . O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas iníormaÇões constantes na proposta impressa;

8.1.2. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçôes contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;

c) Descrição dos produtos e serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo

r)

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do itêm estipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

f Prazo de prêstação dos serviços e entrega dos produtos de no máximo 05 (cinco) dias
útêis, contados a partir da assinatura do contrato;
g) Prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias após entrega da nota fiscal;

h) Data e assinatura do proponente.

8.3 - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a lêiture dos dados, implicará na
desclassificação da proposta;
8.4 - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,

bem acondicionada, para que não sofra danos;
8.5 - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia

altemativa do arquivo digital;
8.6 - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
8.7 - Não serão levadas em consideraçáo quaisquer ofertas que náo se enquadrem nas

especificações exigidas;
8.8 - O arquivo com a Proposta de Preços êstará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.or.qov.br, na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;

8
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8.9 - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados
no ENVELOPE no 0í;
8.10 - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: prazo de execuçâo;
Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informações sobre a qualidade e caracterÍstica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligências ou vistorias rn /oco. Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os
encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e
máquinas, transporte, salários, carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas
municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais
custos mencionados nas Especificaçôes, constantes do ANEXO l, necessários para
prestação dos serviços licitados.

9. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAçÃO
9.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitaçâo (item í 0), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da AdministraÇão, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.
9.1 .1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à veriflcação
da autenticidade pela Internêt ou junto ao órgão emissor.
9.2. Documentos matrizlfilial. Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e endereço
respectivo.
9.2. í . Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à matriz, todos os
documentos deverão estar êm nome da matriz.
9.2.2. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à filial, todos os
documentos deverão estar em nomê desta.
9-3. Prazo de validade dos documentos:
9-3.1. A documentação exigida deverá ter validadê, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissâo.

IO. DA HABILITAÇÃO:
10,í, REGULARIDADE FISGAL E TRABALHISTA:
10.í.1- Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante â apresentaçâo de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
10.í.2. Provâ de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Nêgativa ou documento equivalênte do Estado sede do licitante na forma da lei;

1 0.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito

9
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ou certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;
'10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,/
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
í0.í.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNpJ) mediante a 

/
apresentaÇão do comprovante de inscriçáo e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Fêderal do Brasil,
10.1.6. Prova de inexistência de débiios inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, */
mediante a apresentação de Certidáo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1o de maio de í 943.

í 0.2. DOCUMENTAÇÂO COMPLEMENTAR:
10.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )üXlll do ad.7' 

-da Constituiçáo da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o
inciso V do ar1. 27 da Lei n. 8666/í 993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de
1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

10.2.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitâr ou
contrâtar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vll.

í 0.2.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,-
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

10.2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo á
representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

10.3. Os documentos de habilitaçáo poderão sêr apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

10.4. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em

originais ou fotocópias simplês sujêitas à veriÍicação da autenticidade no sítio
correspondente.

10.5. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.
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10.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

1 0.7.1 . Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.2. A náo-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicaçáo das sançóes previstas neste
edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

'10.8. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado
o ptazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissóes,
devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

10.9. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência da Ata de
Regisüo de Preços.

íí. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
1 '1.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

í 1.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessáo e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.

11.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste

instrumênto.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - *rv-rv.nsb r, v.br
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1 í.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados

na declaração de que cumprem as condiçôes de habilitaçâo, subitem 7.9 deste Edital e

após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos

lacres e protocolos.

í 1.5. A desclassiÍicaçáo da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de

participar da fase de lances verbais.
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11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

1 1 .6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicaÇão.
í í.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
11.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAÇÃO;
11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
í 1.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

1 1.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

1 1.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinação da ordem de oferta dos lances.

11.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela poderão fazer
lances verbais e sucessivos, até a proclamaÇão do vencedor.

11.'í0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas no subitem 9.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

1í.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inÍeriores à
proposta de menor preço

11.12. A desistência êm apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na mânutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

11.í3. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

Iicitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos Iances.

'11.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preÇos

praticados no mercado.

11.í5. Considera-sê preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela âdministração.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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11.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" Oo licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
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fixadas no item I - DA APRESENTAÇÃO DOS DocuMENTos PARA HAB|L|TAÇÃO e
item í0 - DA HABILITAÇÃO, deste Editat.

11.í7. Se a oÍerta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

í1.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 'l I .17.

1 I . í 9. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua acêitabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

11.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preÇo vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.

1 1.2í. No caso de vício na documentaÇão de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item '10.7 deste edital.

11.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certâme.

í 1.25. Serão inabilitados os licitantês que não apresentarem a documentação em situaçâo
regular, conforme estabelecido no item I - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAçÃO e item í0 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores dettldamette

1 1 .26.'l . Na recomposiçáo final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valor(es) consignado(s) na proposta inicial.

11.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para aprêsentação de
planilha o sêgundo colocado.

11.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serâo posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

13

'11.26. No prazo de 0í (um) dia útil contados do encerramênto da sessão. a licitante

aiustados.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
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ll .Zg. À licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intençáo de
recoÍrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAçÂO
apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após
inutílizará os mesmos.

1í-3í. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantês presentes.

í2. DA ADJUOTCAçÂO E DA HOÍTiOLOGAçÂO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
Lote, desde que atendidas às exigências de habilitação e espec'ficações constantes deste
Edital.

12.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

12.3. Após a declaraçáo dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção dê interposiÇão de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

12.4. No caso dê interposiçáo de recursos, depois de proferida a decisáo quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

13. DOS RECURSOS ADI'INISTRATIVOS
13.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntesê de suas razões em ata, sendo que a falta de

manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicaçáo do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.

13.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razôes do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 8ó.250-000
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11.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um minimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos quê se
ausentaram após abertura da sessão.

'í3.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4" da Lei n" í0.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos

14
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diretamente ao Departamento de Licitaçôes, e protocoladas na sede administrativa da
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.pr.oov.br e encaminhado por intermédio do pregoeiro à autoridade
competente, devidâmente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
í3.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
www.nsb.or.oov. br.

í4. DO CONTRATO
14.í- Como condição para celebração dê contrãto, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condiçóes de habilitação;

í4.2- Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicaçáo das sançôes
cabíveis.

14.3 - O contrato terá vigência de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.

t5 - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

15.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mêncionados na proposta e no
Anexo I deste Edital;

í 5.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração, nos termos da Lei 8.666/93;

í5.5.í. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, ficais e
comerciais, não transfere à Administraçáo Pública a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrãto;

15.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para â

execução do objeto da presente licitaÇão, atendidas todas as exigências legais pertinentes,

tais como trabalhistas, inclusive no quê se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislaçáo especifica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - lru,v-nsb.pr.gov-br
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15.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruçôes deste Edital e seus anexos.

15.4. Rêsponder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à AdministraÇão e/ou a terceiros, na exêcução da presente licitaçáo,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade;
15.5. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato;
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especiais que sejam ê mesmo que não mencionadas no edital, pâra com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada;

'15.7. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos profissionais, serão por conta da
Contratada, observada as normas dê segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à Contratante;

15.8. Comunicar expressamente à Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem
compêtirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da execução
do objeto da presente licitação.

í7. DO VALOR
17. 1 . O valor total estimado para esta licitação será de R$ 5.777,58 (cinco mil, setecentos
e setênta e sete reais e cinqüenta e oito centavos), podendo ser ãditado de acordo com o
previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

í8 - DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a preslação dos serviços,
mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamênte
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo '11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS.
"18.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento.
"18.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações. encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
18.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

,I9 - OAS PENAL]DADES

1 9.1 - Pelo inadimplemento das obrigaçôes, as licitantes, conforme a infração, estaráo
sujeitas as seguintes penalidades:

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o ceriame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo
do contrato, comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municipios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sisÍerras de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previsÍas em edital e no contrato e das
demeis comine ões /e s

16

l'i.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br



ôq'!
PREFEITURA IÚUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÁ

19.'1.í- Deixar de apresentar a documentaçáo exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração peto prazo de 1 (um) ano;

19.í.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
direito de licítar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e mutta de 10%o sobre
o valor total do empenho);

19.'í.3- Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: adveftência;

19.2 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela
contratada, sêrão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
Íavor da contratantê, ou cobrados judicialmente.

19.3 - O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como
inadimplêmento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos náo era possível evitar, ou impedir.

20 - DrsPosrçoEs FrNAs

20.1 - Fica assegurado ao Município o direito dê, no intêrêsse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art.49
da Lei Federal 8666/93).

20.2 - Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitaçáo serão
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitaçôes, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centto, Nova Santa Bátbaa - Pr. CEP: 86.250-000.
Fonê: 43-3266-8100 ou por e-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-fêira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

20.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

20.5 - As instruçôes estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegações de desconhecimênto destas instruções, bem como das
disposiçóes legais acima especificadas, nâo serão aceitas como razões válidas para
justificar quaisquer eÍros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas.

20.6 - A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste
Edital.

2í. SÃO PARTES INTEGR.ANTES DESTE EDITAL:
2 l .1 . ANEXO I - Termo de Referência;
21 .2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

21 .3- ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - I icitacao@nsb.pr. gov.br - ww1v,45[.p14qy.fu

17

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no222, Centro, S 43.3266.8100, X-86.250-000

llti,

í9.1.4- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de âtraso na prestação dos serviços, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sançóes
previstas nestê êdital e na legislação inicialmente citada;
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21 .4. ANEXO lV- Instrução para preenchimento da proposta;
2í.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
21.6. ANEXO Vl - Modêlo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
21 .7- ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
21.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
2í.9. ANEXO IX - Modelo de Credenciamento.
21 .10. ANEXO X - Modelo Declaração de Não Parentesco;
21 .1 I . ANEXO Xl - Minuta do Contrato.

22. DO FORO
22.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 0710812017 .
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Prefeito Municipal
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o de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n'08012017

Carmen Cortez Wilcken
Procuradora Geral

Lú o Alberto dos Reis
Secretário Municipal de O as, do Trabalho e Geração dê Empregos

1 /tY,,tz

r\
uicnetàVares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde
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Giaçre Rodrigues da Costa Kondo
Secretái-1a Municipal de Assistência Social
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PREGÃO PRESENCIAL NO 3212017
Processo Administrativo n." 7 412017

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

'1.1. A presente licitaçáo tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de
rêcargas de extintores, extintores novos, mangueiras para hidrante e realização de
testês hidrostáticos nas mangueiras de hidrante, para suprir as necessidades das
Secretarias Municipais.

2. PRE O ESTIMADO:

3. OO PRAZO DE ExEcUçÃO
3.1. O prazo para execução dos serviços e entrega dos produtos é de no máximo 5 (cinco)

dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato.

4. DA COLETA DOS EXTINTORES

4.1. Os extintores deverão ser coletados e devolvidos pela contratada nos seguintes
endereços:

19
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LOTE: 1-Lote00í
Item Código

do
produto/
serviÇo

Nome do prodúo/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 7292 ART (ANOTAÇÃO DE
RESPONSÁBILtDADE TECNTCA)
DO TESTE HIDROSTÁTICO DA
MANGUEIRA DO HIDRANTE

1,00 UN 150,00 150,00

2 7049 EXTINTOR NOVO CO2 6 KG 1,00 UN 446,67 446,67
7289 MANGUEIRA PARA HIDRANTE 1

112-ripo 2 - 15 METROS
í,00 UN 482,OO 482,00

UN 510,00 5'10,004 710.\ MANGUEIRA PARA HIDRANTE 1

112 -Iipo 2 - 30 METROS
1,00

6013 RECARGA DE EXTINTORAP 1O

LITROS

'15,00 UN 48,67 730,05

4,00 UN 102,67 410,686 6014 RECARGA DE EXTINTOR CO2 6
KG

7 6016 RECARGA DE EXTINTOR PQS 4
KG

46,00 UN 51,67 2.376,82

I 6015 RECARGA DE EXTINTOR PQS 6
KG

7,00 UN 54,00 378,00

I 7291 TESTE HIDROSTATICO DA
MANGUEIRA DO HIDRANTE

8,00 UN Jb,b r/ 293,36

TOTAL 5.777,58

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@ nsb-nr.uov.br - wrrv.nsb.or.gov.br
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total
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Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Cenúo;

Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos - Avenida
lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

Detran - Rua Waltêr Guimarães da Costa, n'512 - Centro;

Barracão da Reciclagem - Rua Walfredo Bittencourt dê Moraes, S/N - Centro;

Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antonio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'
't 19 - Centro;

Espaço Conviver - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, S/N - Centro;

Casa Lar - Rua Rivadavil Vanderlei de Almeida, S/N, Recanto das Árvores;

CRAS - Centro de Referência de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n' 67í - Centro;

Conselho Tutelar - Rua Walter Guimarães da Costa, n" 512 - Centro;

Secretaria Municipal de Educação, Esportê e Cultura - Rua: Augusto Pereira de
Quadros, 200 - Centro;

Centro Municipal de Educação, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no

735, - Jardim Alto da Boa Vista;

Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes

no 760, - Jardim Alto da Boa Vista;

6.1. A contratada deverá fornecer os equipamentos novos, modelos em linha atual de
produção, fabricados de acordo com NBR 15808:2010, com certificação do modelo pelo

INMETRO. Os extintores deverão ser fornecidos em embalagem original, completos,

Nova Santa Bárbara, Paraná - I - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Biblioteca Municipal - Rua Antonio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro.

5. DA PRESTAçÃO DOS SERV|ÇOS

5.1. Os serviços de recarga serão prestados nas instalações da contratada e correrão por

sua conta todos os custos necessários ao transporte dos extintores para o local onde serâo
executados os serviços, bem como a respectiva devolução dos mesmos ao seus locais de
origem.

6. DOS EXTINTORES NOVOS



PREFBTURA N/UNICIPAL c6l
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

incluindo todos os acessórios e peças necessários ao seu perfeito funcionamento, mesmo
quando não especificamente mencionados neste Termo de Referência.

7. DA GARANTIA

7.1 . A garantia mínima dos extintores de incêndio novos, serviços de recarga e fornecimento
de acessórios (lotes 3 e 4) é de 12 (doze) meses, contados da data do recebimento
definitivo-

7.2. Os cilindros dos extintores novos deverão ter validade mínima de 05 (cinco) anos e sua
carga deverá ter a validade de 01 (um) ano a contar da data de entrega.

8. TNFORMAÇÕES ADtC|ONA|S

8.1 Do prazo, recêbimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitação.
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL N" 3212017

ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP32201 7_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

22
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ANEXO ilt

EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL NO 32]2017

ANEXO III- PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrwv.nsb.Bl€ey.h
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL NO 3212017

ANEXo IV - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTo DE PRoPoSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE

PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome

PP3220í7_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP322017_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será abertâ uma janela como a figura abaixo

Clique no botão f
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E localize o arquivo PP3220í7_ANEXO2_ARQU|VO DtclTAL DE pROpOSTA.est.

Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Clique no botão

Vai abrir a janela

Preencha os campos, lêmbrando que os campos com (*) sáo de preenchimento obrigatório.

Clique no botão

Abrirá a janela
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (*) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão F9lmprimi proposta

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botáo Gravar proposta:

fl §ravar propoda

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada â janela
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